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VAMOS CONVERSAR SOBRE ....

Marco Legal de abertura de dados no Brasil

Comparação entre o Marco Legal Brasileiro e a OCDE

Políticas Institucionais de Dados de Pesquisa

Recomendação da OCDE

Reflexões











A cultura no compartilhamento de dados

Open Research Data Pilot
in Horizon 2020

Permite o acesso aberto e a 
reutilização dos dados de 
pesquisa gerados pelos 
projetos do Horizonte 2020.

Condições a serem seguidas:

Desenvolva (e mantenha 
atualizado) um Plano de 
Gerenciamento de Dados 
(PGD).

Deposite seus dados em um 
repositório de dados de 
pesquisa.

Garanta que terceiros possam 
acessar, explorar, explorar, 
reproduzir e disseminar seus 
dados livremente.





Lei de Acesso à Informação (LAI) 

Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA)

Sistema Nacional para a Transformação Digital

Parceria para Governo Aberto (OGP)

Os Dados Abertos do Governo Federal 



Organização 
para a 

Cooperação
e 

Desenvolvimento

Econômico



A entrada 
do 

Brasil
na OCDE

Fonte: Câmara dos Deputados 
com adaptações



A organização tem 253 instrumentos jurídicos, entre recomendações e 
decisões, e o Brasil, em 2021 alcançou a marcar de adesão a 100 
instrumentos. 

Instrumentos Jurídicos da OCDE

Gráfico 01 - Instrumentos normativos da OCDE aos quais o Brasil aderiu
Fonte: Câmara dos Deputados - com adaptações

OECD/0347 - Revised 
Recommendation of the 
Council concerning Access to 
Research Data from Public 
Funding.







“As Open as Possible, 
as Closed as Necessary”

“Tão aberto quanto possível,
tão fechado quanto necessário”



Abertura de dados para o seu compartilhamento

Por quê?

Para quem?

Melhorar a eficiência 
da pesquisa,

Avanço mais célere em 
pesquisas na fronteira 
do conhecimento,

Maior colaboração 
entre pesquisadores,

Máximo de retorno do 
investimento para as 
agências de fomento.

Transparência e controle 
democrático,

Participação da sociedade na 
avaliação de políticas,

Medição do impacto das políticas 
públicas,

Aprimoramento de produtos e 
serviços privados,

Inovação aberta,

Geração de novo conhecimento a 
partir da combinação de dados em 
grandes volumes.





LAI: 
decretos 

que a 
amparam 













Obrigada !!!
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